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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

UNIDADE MUNICIPAL SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação Município de Major 
Gercino/SC. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Aquisição de 550m² de grama esmeralda em placas, uniformes livres de doenças e pragas. 
Macia e resistente ao pisoteamento, com folhas estreitas e médias, de cor verde-esmeralda 
que enraízam facilmente, entregue no local, para ser colocada 550m² na Creche Municipal 
Maria Norma Grimes Kamers, localizada na Rua André João Gambeta, 200, Bairro Centro, 
Major Gercino/SC. 

O objeto da contratação pretendida possui as seguintes especificações e peculiaridades:  

*Aquisição de grama esmeralda, que tem função, além de paisagística, importante na 
drenagem das águas da chuva e controlar a erosão. Na Creche Municipal Maria Norma Grimes 
Kamers será colocado em todo o espaço de parque e terreno da escola para proporcionar  
conforto, acolhimento e segurança as crianças que frequentam a escola. 

Deverá ser entregue a grama no prazo de 05(cinco) dias após a Solicitação de 
Fornecimento entregue. 

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

A solução proposta é a contratação de empresa para o atendimento do objeto acima descrito, 
com as respectivas especificações, conforme as seguintes condições e detalhamentos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QUANT. VALOR  UNIT. VALOR 
ESTIMADO 

01 Aquisição grama esmeralda 
(em placas) uniformes livres 
de doenças e pragas. Macia e 
resistente ao pisoteamento, 
com folhas estreitas e médias, 
de cor verde-esmeralda que 
enraízam facilmente, entregue 
no local a ser solicitado. 

m² 550 R$16,00 R$ 8.800,00 

 
 
VALOR DA PROPOSTA 

 
 
R$ 8.800,00 
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3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do 
Município de Major Gercino. daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento 
da Administração Municipal. 

 

Some-se a isso que o Plano Anual de Contratações está de acordo com o sistema 
orçamentário local, balizando- se pelo Plano Plurianual, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Os serviços especificados no objeto acima identificado não têm natureza de serviços 
especiais, podendo ser descritos como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 

Para fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar, nos 
termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.  

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 
contratações do mesmo objeto, realizadas pela Administração, conforme consta dos seguintes 
processos administrativos: 

 
Neste sentido, a memória de cálculo: 
 

PROC. OBJETO CONSUMO 
QUANT. 

PERÍODO 

 Aquisição grama esmeralda (em placas) 
uniformes livres 

550m² Entrega da 

de doenças e pragas. Macia e resistente ao 
pisoteamento, 

 grama em   5 

com folhas estreitas e médias, de cor verde-
esmeralda 

 dias após a 

que enraízam facilmente, entregue no 
local a ser 

 Solicitação de 

solicitado  Fornecimento 
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6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 
 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto 
do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 
econômico: 

A aquisição é necessária para que possamos propor o pleno desenvolvimento de nossos 
espaços públicos, sua utilização, proporcionando maior aproveitamento das áreas em 
questão, visando inúmeros benefícios a toda população do Município. A aquisição é de 
fundamental importância para que possamos ter nos espaços supracitados a grama para 
manter os mesmos limpos e preparados para atender nossa população, crianças, jovens, 
adultos e suas famílias em áreas que ofereçam a possibilidade de utilização para o 
desenvolvimento de qualidade de vida. 

Considerando também a inauguração da Creche Municipal Maria Norma Grimes Kamers, no 
dia 08 de março de 2024, e o inicio das suas atividades em 11 de março de 2024 na rede 
pública municipal se faz necessário a colocação da grama para que as crianças possam 
usufruírem do espaço com frequência. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 8.800,00. Vislumbra-se que tal valor 
é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no 
Decreto Municipal 60/2023, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, com a coleta de preços, 
conforme demonstrado em anexo. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 
do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 
deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser consideradas a 
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 
a contratação mais vantajosa para o Município. 
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Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 
das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização de uso 
dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

10.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 
 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. 

A Unidade Municipal solicitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do 
contrato, sendo que a designação dos mesmos será realizada de acordo com as normas do 
Decreto Municipal, observado o princípio da Segregação das Funções. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam:  

10.1 Elaboração de minuta do edital; 
10.2 Designação dos agentes necessários para a atuação no feito; 
10.3 Elaboração de minuta do contrato; 
10.4 Encaminhamento do processo para análise jurídica; 
10.6   Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
10.7 Publicação e divulgação do edital e anexos; 
10.8 Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
10.9 Realização do certame, com suas respectivas etapas; 
10.10 Homologação e adjudicação do certame; 
10.11 Assinatura e publicação do contrato; 
10.12 Empenhamento da despesa contratada. 

 

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços 
podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os serviços que se pretende contratar, portanto, são autônomos e prescindem de 
contratações correlatas ou interdependentes. 

 

12 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação. 
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13 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 
contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 
mercado. 

 

 

Major Gercino – SC, 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Bruno Roberto Liceski 

Secretaria Municipal de Educação 


